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INDICAÇÃO  Nº  369,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias à instalação de Campus da Fatec no Alto do Tietê.

JUSTIFICATIVA

Na condição de cidadão, de Deputado Membro da Comissão de Educação desta Casa, quero cumprimentar nesta oportunidade o Senhor Governador pelas iniciativas tomadas na área da educação, principalmente no que pertine à instalação das “Fatecs” que sem dúvida têm contribuído para o desenvolvimento educacional e a promoção da especialização técnica de milhares de jovens.

Atento aos resultados obtidos nesta área, o Senhor Presidente da Associação dos Vereadores Evangélicos do Alto do Tietê, Vereador Silas Faria de Souza, encaminha reivindicação em nome daquela conceituada entidade, no sentido de que sejam viabilizados estudos para a instalação de Campus da FATEC na região do Alto Tietê.

É notória a prosperidade daquela região que reúne condições de sobejo, para que tal medida seja implantada e os jovens, em especial, tenham condições de se especializar.

Adotada tais providências, ganha aquela região pela importância do Campus, porém ganha muito mais o cidadão que se capacitará para o mercado de trabalho.




Sala das Sessões, em 15-04-2003

a) ADILSON ROSSI
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